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Ano: X - N°2032 26 de março 2025, quarta-feira

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 26/2025 

 
 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados, torna público aos interessados a 
realização do Pregão Eletrônico n° 26/2025 –

 

Processo Nº PM-ADM-2025/01230, com critério de 
julgamento (menor preço por item), nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
 

Objeto: A presente licitação tem como objeto a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública, objetivando (CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
ARBITRAGEM PARA ATENDER A FUNAEL NA REALIZAÇÃO DOS EVENTOS ESPORTIVOS, 
CONFORME COMUNICAÇÃO INTERNA PM-CIN-2025/00663).

 
 CóDIGO E-SFINGE: 7F4D40A81A3FDD9FBB9342E28DECAF728E3A2589

 

 
O Edital e os demais anexos estarão disponíveis: na integra, pelo site: 
https://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886 e https://bll.org.br/ .  

 

DATA DO PERÍODO DE PROPOSTAS
 

De 24
 

de março
 

de 2025 –
 

08:00 Horas (Horário de Brasília) 
 

Até 08
 

de abril
 

de 2025 –
 

8:30 Horas (Horário de Brasília)
 

 

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO E PERÍODO DE LANCES

 

08 de abril

 

de 2025 –

 

a partir das 9:00 Horas (Horário de Brasília) 

 
 

LOCAL DE REALIZAÇÃO: www.bll.org.br

 

QUALQUER ESCLARECIMENTO ENCAMINHAR ATRAVES DA PLATAFORMA CITADA! SUPORTE AO 
FORNECEDOR (41) 3149-9321.

 

Nova Andradina/MS. 24

 

de março

 

de 2025.

 
 

WELINTON BACHEGA BRITO

 

Agente de contratação
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AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2025

  
 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados, torna público aos interessados a 
realização do Pregão Eletrônico n° 030/2025

 

–

 

Processo Nº PM-ADM-2024/04074

 

com critério de julgamento 
(menor preço por lote), nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
 

Objeto: A presente licitação tem como objeto a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO (GRÁFICOS, COMUNICAÇÃO VISUAL, BRINDES E CONFECÇÕES 
PERSONALIZADAS E MÍDIA DIGITAL, DENTRE OUTROS)., PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS: 
SEMEC, SEMCIAS, SEMFIN, SEMPAD, SEMINFRA, SEMADI, SEMUSP E SAÚDE.

 
 CóDIGO DE REGISTRO TCE:

 
2D49C4A036687D3790476813F3E5FEBEFA8E051A

 
 

O Edital e os demais anexos estarão disponíveis: na integra, pelo site: 
https://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886 e https://bll.org.br/ .  

 

DATA DO PERÍODO DE PROPOSTAS  

De 26
 

de março de 2025
 

–
 

07:00 Horas (Horário de Brasília) 
 

Até 08
 

de
 

abril
 

de
 

2025
 

–
 

08:00 Horas (Horário de Brasília)
 

 

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO E PERÍODO DE LANCES
 

08 de

 

abril de

 

2025

 

–

 

09:00 Horas (Horário de Brasília) 

 
 

LOCAL DE REALIZAÇÃO: www.bll.org.br

 

QUALQUER ESCLARECIMENTO ENCAMINHAR ATRAVES DA PLATAFORMA CITADA! SUPORTE AO 
FORNECEDOR (41) 3149-9321.

 
 

Nova Andradina/MS. 25

 

de março de 2025.

 
 

RODRIGO HENRIQUE DE OLIVEIRA

 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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PORTARIA Nº. 301

 

de 25

 

de março

 

de 2025.

 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 
CONSIDERANDO o requerimento da

 

Secretária

 

Municipal de Assistencial Social e Cidadania

 
contida

 

na Comunicação Siga nº PM-CIN-2025/01741,

 

de 14

 

de março

 

de 2025,

 

na

 

qual solicita a designação dos

 
servidores

 

abaixo para compor a Comissão

 

de Recebimento de Materiais

 

da Secretaria Municipal de Assistencial 
Social e Cidadania

 

(PM-ADM-2025/03458);

 RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 Art. 1°
 

Designar
 

os seguintes servidores para compor a
 

Comissão de Recebimento de Materiais 
da Secretaria Municipal de Assistencial Social e Cidadania:

 I –
 

Valéria Rodrigues de Almeida,
 
como Presidente;

 II –
 

Laura Cristina Fernandes,
 

como membro;
 II–

 
Arlethe Paola Barbosa de Matos,

 
como membro;

  
IV –  Maria da Silva Sobrinha,  como membro; 
V –  Eliene Felix da Silva Reis,  como membro; 
VI  –Marcilio Caetano da Silva,  como membro;  
VII –  Luciana Aparecida de Souza Silveira, como membro; 

VIII –  Jessyka Mendes de Souza,  como membro; 

IX–Edson Pinheiro,  como membro;   

X –
 

Jaqueline Souza Duran Herreiro Salvadeo, como
 

membro;
 

XI –
 

Fabiano Nascimento
 

Barbosa;
 
como membro;

 

XII
 

–Caroline Castro Pereira,
 

como membro;
  

XIII –
 

Elaine Anacleto Pinheiro,
 

como membro;
                                              

XIV –

 

Iara Caroline Budoia;

 

como membro;

 

XV –Ester de Souza Oliveira Ribeiro,

 

como membro; 

 

XVI –

 

Felipe Moretti,

 

como membro;

 

XVII –Ivani Bilk Yano,

 

como membro; 

 

XVIII–Shirley Genovez Gonçalves,

 

como membro.

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 25

 

de março

 

de 2025.

 
                         

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 
                               

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº. 302

 

de 25

 

de março

 

de 2025.

 
O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 CONSIDERANDO o requerimento da
 

Secretária
 

Municipal de Assistencial Social e Cidadania
 contida

 
na Comunicação Siga nº PM-CIN-2025/01743,

 
de 14

 
de março

 
de 2025,

 
na

 
qual solicita a designação dos

 servidores
 

abaixo para compor a Comissão
 

de Fiscais de Contratos e de Atas de Registro de Preços
 

da Secretaria 
Municipal de Assistencial Social e Cidadania

 
(PM-ADM-2025/03464);

 CONSIDERANDO a
 

Resolução TCE/MS nº 54 de
 

14 de Dezembro de 2016, a qual dispõe sobre 
o manual de remessa de informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de 
Mato Grosso do Sul e dá outras providências;  

CONSIDERANDO a importância de se formalizar remessas de documentos pelo sistema e-
protocolo, sistema este que passou por reformulação recente; 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::  

Art. 1°  Designar, os seguintes servidores para compor a Comissão de Fiscais de Contratos e de 
Atas de Registro

 
de Preços

 
da

 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania:

 

I –
 

Fiscal de Ata
 

e Contrato: Eliane Delmassa Lazarini de Paula;
 

II
 

–
 

Fiscal de Ata e Contrato: Verediana Vitor de Oliveira;
 

III
 

–
 

Fiscal de Ata e Contrato: Megui Marri Wruck de Souza.
 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 25

 

de março

 

de 2025.

 
                        

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 
                               

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº

 

303, de 25

 

de

 

março

 

de 2024.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 

uso de suas atribuições legais;

 CONSIDERANDO
 

o
 

laudo
 

médico pericial
 

de
 

fl.
 

47
 

constantes
 

no procedimento administrativo nº 
PM-ADM-2023/08357;

 CONSIDERANDO
 

que o disposto no artigo 40 da Lei Complementar 42/2002, bem como o 
parecer jurídico favorável

 
à

 
readaptação;

   
RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   
Art. 1° Prorrogar a readaptação  por mais 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 5 de novembro 

2024, a servidora  pública  SUELY  ZANIBONI DE ABREU, matrícula 6.095,  lotada na Secretaria Municipal de 
Educação,  Cultura e Esporte  no  cargo  de Auxiliar de Serviços Básicos, função de Auxiliar de Serviços Básicos,  

para exercer a função de copeira,  auxiliando a preparação e servimento de alimentos  café  e  chá,  auxiliando  na  
cozinha  com  preparo  de  vitaminas  e  outras  bebidas,  contribuir  com  a  higiene  e  conservação  de  alimentos 

utilizados nos preparos das
 

refeições,
 

sem prejuízo (elevação ou diminuição)
 

dos
 

seus
 

vencimentos (artigo 40, §2°, 
da LC 42/02).

 
 

Art. 2º.
 

A Subsecretaria
 

de Recursos Humanos averbará a readaptação da servidora
 

constante 
nesta Portaria em sua cha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina-MS,

 

25

 

de

 

março

 

de 2025.

 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 

PREFEITO MUNICIPAL

 



5

Ano: X - N°2032 26 de março 2025, quarta-feira

DECRETO Nº. 3.592, de 25 de março

 

de 2025.

 

Dispõe sobre a concessão da graticação de dedicação exclusiva 
aos ocupantes da

 

função de

 

Auditor de Tributos Municipais, e dá 
outras providências.                      

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , no uso 
das atribuições que lhe são conferidas no inciso VI do art. 72 da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto 
nos arts. 64, § 1°, e 78 da Lei Complementar n° 41, de 26 de junho de 2002;

 Art. 1°

 

A graticação de dedicação exclusiva, prevista no inciso X do art. 64 da Lei Complementar 
nº 41, de 26 de junho de 2002, poderá ser atribuída aos

 

ocupantes dos cargos de

 

Auditor-Fiscal de Tributos Municipais, 
função de Auditor de Tributos Municipais, submetido à jornada de trabalho de quarenta horas semanais que, 
continuamente, tenha que estar disponível para executar tarefas inerentes à respectiva função.

 Parágrafo único. A concessão da graticação de dedicação exclusiva estará condicionada, além 
do interesse do servidor, à demonstração fundamentada do interesse público, que deverá ser devidamente justicado 
pelo superior hierárquico.

 Art. 2°
 

A graticação de dedicação exclusiva será atribuída aos
 

ocupantes
 

dos cargos de
 

Auditor-
Fiscal de Tributos Municipais, função de Auditor de Tributos Municipais, nos termos constantes do anexo constante neste 
Decreto, obrigando-se a: 

  I –
 

manter vínculo de trabalho exclusivamente com o Poder Executivo Municipal;
 

II –  aceitar  convocações eventuais, fora do expediente normal, para trabalhos relacionados à 
respectiva função;  

III –  renovar, a cada seis meses, sua opção de dedicação exclusiva. 
Art. 3º A graticação de dedicação exclusiva será atribuída ao ocupante da função de Auditor de 

Tributos Municipais, nos termos deste Decreto, no percentual de até 100% (cem por cento), calculado sobre o vencimento 
do cargo efetivo ocupado.  

§1° As faltas não abonadas e as não justicadas, bem como as omissões no atendimento a 
convocações

 
eventuais, importarão no desconto do valor da graticação, na proporção de um trinta avos por ausência. 

 

§2º A concessão da graticação de dedicação exclusiva não tem caráter permanente, podendo ser 
extinta e/ou sofrer revisão de valor a qualquer tempo, por decisão do Prefeito Municipal ou solicitação do servidor. 

 

Art. 4º
 

Os valores percebidos como graticação de dedicação exclusiva serão incluídos na base de 
cálculo da graticação natalina e do abono de férias, proporcionalmente, pela média, tomando-se como divisor doze 
meses.

 

Art. 5°

 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

    

Nova Andradina-MS, 25 de março

 

de 2025.

 
                                 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 
               

PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 3.592,

 

DE 25 DE MARÇO

 

DE 2025.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 
TERMO DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA

 
SERVIDOR

 

NOME COMPLETO

 
 
 

CARGO/FUNÇÃO

 
 
 

MATRÍCULA

 
 CLASSE/NÍVEL

 
 
 

VALOR DO VENCIMENTO 

 
 
 

HORÁRIO DE TRABALHO

 

óRGÃO DE LOTAÇÃO

 
 
 

UNIDADE DE EXERCICIO

 

     
Declaro que não mantenho vinculo de trabalho com qualquer órgão ou en�dade da Administração Pública 

ou com organização privada e, por isso, manifesto a concordância pelo exercício de minhas atribuições em regime de 
dedicação exclusiva, com percepção da respec�va gratificação, bem como que concordo e aceito as condições de 
impedimento e responsabilidade inscritas no Decreto nº. 3.592, de 25 de março

 
de 2025.

  
 
     Em, ____, de ____________ de _____  

                                                            ASSINATURA DO SERVIDOR       

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

Senhor Prefeito Municipal,  

Tendo em vista a opção do servidor, firmada acima, e sendo indispensável à realização de suas atribuições e 

trabalhos vinculados às medidas destacadas
 

no art. 1º do Decreto nº 3.592/2025, em regime de
 

dedicação exclusiva, 

em horário integral e eventualmente fora do horário de expediente, solicito a V. Exa. seja autorizada a concessão da 

gra�ficação de dedicação exclusiva no percentual de até ___%

 

do seu vencimento, pelo período de seis meses.

 

 

Em, ______, de ___________ de ______

 

ASSINATURA E CARIMBO

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

    

Atribuo ao servidor acima qualificado a gra�ficação de dedicação exclusiva, no percentual de ___% do 

respec�vo vencimento, em vista da sua manifestação pela aceitação das condições e impedimentos que a percepção 
dessa vantagem impõe.

 
 
       

Em, ______, de ___________ de _____

 
 

                                                                               

PREFEITO MUNICIPAL

 

ESTE

 

TERMO DEVE SER RENOVADO A CADA SEIS MESES, MEDIANTE EMISSÃO DE NOVO FORMULÁRIO.

 



7

Ano: X - N°2032 26 de março 2025, quarta-feira

DECRETO

 

Nº. 3.593, de 25

 

de março

 

de 2025.

 

Dispõe sobre a nomeação do

 

Conselho

 

Gestor do 
Fundo Municipal de Habitação

 

de Interesse Social

 

–

 

CGFMHIS.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

das atribuições que lhe confere o inciso VI do art. 72, da Lei Orgânica deste Município;

 
CONSIDERANDO

 

o Of. 3/CGFMHIS/2025, de 17

 

de março

 

de 2025, da

 

Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Cidadania

 

na qual solicita

 

a

 

designação

 

dos servidores para compor o Conselho Gestor do Fundo

 
Municipal de Habitação de Interesse Social -

 

CGFMHIS

 

(PM-ADM-2025/03627);

 CONSIDERANDO

 

a Lei Municipal n°. 769/2008;

 DDDEEECCCRRREEETTTAAA:::

 Art. 1° Ficam nomeados os seguintes membros
 

para compor o
 

Conselho Gestor do Fundo 
Municipal de Habitação

 
de Interesse

 
Social

 
–

 
CGFMHIS,

 
para exercer mandato no período de 2025 a 2027:

 I -
 

Representantes Governamentais:
 a) Titulares:

 
1) Maria

 
Aparecida

 
dos

 
Santos

 
Correia

 
Valdez–

 
SEMCIAS;

 
2) Micheli Beniti Barbosa  –  SEINFRA;  
3) Laura Cristina Fernandes da Rupere–  SEMCIAS; 
4)  Vicente  de  Souza  Lichoti–  AGEHNOVA; 
b) Suplente:  

1)  Megui  Marri  Wruck de Souza  –  SEMCIAS;  

2) Jéssica Silva de Jesus  Fujibayashi  –  SEINFRA; 

3) Natalia  Leite  Macedo–  SEMCIAS;  

4) Débora Bethânia Girão Pinto –
 
AGENOVA;

 

II -
 

Representantes Não Governamentais:
 

a) Titulares:
 

1)
 

Doriceu Contro
 

–
 

Centro Espírita André Luis;
 

2)
 

Elisabete Zanetti Guerreiro
 

–
 

APAE;
 

3)

 

Maria Eugênia de C. Perez

 

Defavere

 

–

 

Lar Sagrado Coração de Jesus;

 

4)

 

Elaine

 

Gouveia

 

Souza–

 

Lar

 

Alternativo

 

São

 

José;

 

b) Suplente:

 

1)

 

Clineu Delgado

 

–

 

Centro Espírita André Luis;

 

2) Milene Muniz

 

Ricci Lemos

 

–

 

APAE;

 

3)

 

Lorena

 

da

 

Silva

 

Pereira–

 

Lar Sagrado Coração de Jesus;

 

4)

 

Ana

 

Paula

 

Ferreira

 

Martins–

 

Lar

 

Alternativo

 

São

 

José.

 

2º

 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 25

 

de março

 

de 2025.

 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 

PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO
 

Nº. 3.594, de 25
 

de março
 

de 2025.
 Dispõe sobre a nomeação do

 
Comitê

 
de Deliberação

 
do

 Fundo
 

Municipal
 

de
 

Investimentos
 

Sociais-CFMIS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

das atribuições que lhe confere o inciso VI do art. 72, da Lei Orgânica deste Município;
 

CONSIDERANDO
 

o Of. 7/CFMIS/2025, de 17
 

de março
 

de 2025, da
 

Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Cidadania solicitando a designação dos servidores para compor o Comitê de Deliberação do 
Fundo Municipal de Investimentos Sociais-CFMIS (PM-ADM-2025/03628); 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 216, de 5 de julho de 2000; 

DDDEEECCCRRREEETTTAAA::: 

Art. 1° Ficam nomeados os seguintes membros para compor o Comitê de Deliberação do Fundo 
Municipal de Investimentos Sociais-CFMIS, para exercer mandato no período de 2025 a 2027: 

I -
 
Representantes Governamentais:

 

a) Maria
 
Aparecida

 
dos

 
Santos

 
Correia

 
Valdez;

 

b) Megui
 
Marri

 
Wruck

 
de
 

Souza;
 

c) Natalia
 
Leite

 
Macedo;

 

II –
 
Representantes

 
da
 

Sociedade
 

Civil
 

Organizada:
 

a)
 

Cintia
 

Knopp
 

de
 

Oliveira;
 

b)

 

Roberto

 

de

 

Souza;

 

c)

 

Simone

 

da

 

Silva

 

Lazarini

 

Perego.

 

2º

 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 25

 

de março

 

de 2025.

 
 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº 304, de 25
 

de março
 

de 2025.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL, no uso de suas atribuições legais;
 

Art. 1º Exonerar a pedido, a partir de 21 de março de 2025, a servidora pública municipal 
VANESSA VIVIAN SORDI,  do cargo de Técnico de Serviços de Saúde, função de Técnico de Higiene 
Dental, lotada  na Secretaria Municipal de Saúde  (PM-ADM-2025/03814). 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 

Nova Andradina-MS, 25
 

de março
 

de 2025.
 

   

Leandro Ferreira Luiz Fedossi
 

  

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº. 305, de 25

 

de

 

março

 

de 2025.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

de suas atribuições legais;

 CONSIDERANDO o requerimento
 

da
 

servidora
 

pública
 

municipal Marilda Rodrigues Godoy Garcia
 solicitando a incorporação de ampliação da carga horária de 20 horas para 40 horas semanais,

 
nos termo do 

 
artigo 

75, §5°; da LCM 41/2002;
 CONSIDERANDO as informações prestadas pela Subsecretaria de Recursos Humanos

 
nos autos 

PM-ADM-2025/03591;  
 

 

Art. 1° Fica declarada a estabilização da ampliação da carga horária de 20 horas da servidora 

pública  municipal MARILDA RODRIGUES GODOY GARCIA, matrícula 3.595, funcionária efetiva no cargo de 
Prossional de Educação,

 
função de Professor

 
de

 
1ª a 5ª série, lotada

 
na Secretaria Municipal de Educação, 

totalizando 40 horas semanais, nos termos do artigo 75, §5°; da LCM 41/2002; 
 

Art. 2° A Subsecretaria
 

de Recursos Humanos averbará a estabilização da carga horaria
 

da
 

servidora
 

constante nesta Portaria, em sua cha funcional.
 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 

Nova Andradina-MS, 25

 

de março

 

de 2025.

 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 
  

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº

 

306, de 25

 

de Março

 

de 2025.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições legais;

 
 Art. 1º Conceder licença por motivo de doença em pessoa da família, no período de 3

 
de fevereiro 

de 2025
 

a 2
 

de junho
 

de 2025
 

à
 

Servidora Pública Municipal
 

MARCIA APARECIDA DA SILVA,
 

matrícula 6.649, 
exercendo o cargo de Prossional da Educação,  função de Professor 6ª a 9ª série - Educação Artística, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte  (PM-ADM-2025/02529). 

Parágrafo único. A licença por motivo de doença em pessoa da família a que refere o caput deste 
artigo será relativo com  vencimento integral da servidora (art. 106, I, Lei Complementar nº. 42/2002).  

Art. 2º A Subsecretaria  de Recursos Humanos averbará a Licença da servidora constante no artigo 
1º desta Portaria, em sua cha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 3 de 
fevereiro

 
de 2025.

 

Nova Andradina-MS, 25
 

de março
 

de 2025.
 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº

 

307, de 25

 

de

 

março

 

de 2025.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 CONSIDERANDO
 

o
 

laudo
 

médico pericial
 
de

 
fl.
 

66, constante no procedimento administrativo nº 
PM-ADM-2023/10015;

 CONSIDERANDO
 

que o disposto no artigo 40 da Lei Complementar 42/2002, bem como o 
parecer jurídico favorável

 
à

 
readaptação;

   
RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::    
Art. 1° Prorrogar a readaptação por mais 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 11 de janeiro 

2025, da  servidora ROSELI GUILHERME DA SILVA  SOUZA, matrícula 4.375, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, no cargo  de Agente de Serviços de Saúde,  função  de Agente de Serviços de Saúde, para exercer a função 
de Assistente de Serviços Saúde,  sem prejuízo (elevação ou diminuição) dos seus vencimentos (artigo 40, §2°, da 
LC 42/02).

 

Art. 2º.
 

A Subsecretaria
 

de Recursos Humanos averbará a prorrogação
 

da
 

readaptação da 
servidora

 
constante nesta Portaria em sua cha funcional.

 

Art.
 

3º Esta Portaria entrará em vigor na data de
 

sua publicação.
 

Nova Andradina-MS, 25

 

de

 

março

 

de 2025.

 
        

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 
                                       

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº. 308, de 25

 

de

 

março

 

de 2025.

 Dispõe sobre a averbação do tempo de serviço 
da

 
servidora

 
ELIS REGINA TAVARES DE LIMA.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere os incisos VI

 
e XV do art. 72 da Lei Orgânica do Município e o art. 68 e 

seguintes da Lei Complementar nº 42, de 26 de junho de 2002;
 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::    
Art. 1º  Conceder a  servidora  ELIS REGINA TAVARES DE LIMA, funcionária efetiva no cargo de 

Auxiliar de Serviços de  Básicos,  função de  Auxiliar  de Serviços de Básicos da Prefeitura Municipal de Nova 
Andradina,  averbação  de tempo de serviço conforme especicado a seguir na matricula 1.588, averbação de 382 

(trezentos e oitenta e dois)  dias, correspondentes a 1  (ano) e 17 (dias), relativos aos períodos de trabalho de 
1/11/1987

 
a

 
17/11/1988,

 
conforme a certidão

 
nº

 
08001060.1.00399/23-3,

  
expedida pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social –
 

INSS (PM-ADM-2025/03253).
 

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 

Nova Andradina-MS, 25
 

de março de 2025.
 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 309, de 25

 

de março

 

de 2025.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO resultado denitivo do concurso público 1/2023, homologado pelo edital 28/2023, 
e o pedido de nomeação de 4 Prossional de Educação

 

–

 

Professor Educação Infantil –

 

SEDE para a Secretaria 
Municipal de Educação (PM-ADM-2025/03262).

 Art. 1º Admitir, em vagas previstas no Anexo VII

 

do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, 
aprovados pela Lei Complementar nº 41, de 26 de junho de 2002, com alteração dada pela Lei Complementar nº 
292, de 16 de maio de 2023, as

 

candidatas

 

para ocupar

 

o cargo e exercer a função, nível de  acordo com anexo XII 
da LCM  41/2022, e ter

 

lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, em virtude de ter sido 
aprovadas

 
em concurso público (Edital 01/2023), homologado pelo Edital nº 28/2023.

 Parágrafo único. As
 

nomeadas
 
por esta portaria possuem

 
o prazo de quinze dias, corridos, para 

apresentar a documentação exigida, prorrogável, uma única vez, por até outros quinze dias,
 

o requerimento da 
interessada

 
ou de seu

 
representante legal, por

 
escrito, a contar do término do prazo inicial.

 
Art. 2° Compete a Subsecretaria de Recursos Humanos executar todas as providências e 

procedimentos necessários à formalização da contratação das candidatas. 
Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Nova Andradina-MS, 25 de março de 2025. 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
  

PREFEITO MUNICIPAL
 

 
 
 

Anexo I

 

À Portaria nº 309, de 25

 

de março

 

de 2025

 

A

 

–

 

Nomeação Ampla Concorrência:

 

Prossional de Educação-

 

Professor Educação Infantil -SEDE

 

Class.

  

Ampla

 

Concorrência

 
Classicação.

  

Cota

 

Thamyris Castro Almeida

 

35

 

-

 

Ana Cassia Rocha Soares

 

36

 

-

 

Franciéli Carla Belasco

 

37

 

-

 

Maria de Fátima Pereira

 

38

 

-
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PORTARIA Nº 310, de 25

 

de março

 

de 2025.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 
CONSIDERANDO resultado denitivo do concurso público 1/2023, homologado pelo edital 28/2023, 

e o pedido de nomeação de 1 Gestor de Ações Sociais –

 

Psicólogo –

 

SEDE para a Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania (PM-ADM-2025/00776).

 
Art. 1º Admitir, em vaga prevista no Anexo VIII do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, 

aprovada pela Lei Complementar nº 41, de 26 de junho de 2002, com alteração dada pela Lei Complementar nº 292, 
de 16 de maio de 2023, a

 
candidata

 
para ocupar o cargo e exercer a função, nível VII, e ter lotação na Secretaria 

Municipal de Assistência Social de Cidadania, em virtude de ter sido aprovada
 

em concurso público (Edital 01/2023), 
homologado pelo Edital nº 28/2023.

 
Parágrafo único. A  nomeada  por esta portaria possui o prazo de quinze dias, corridos, para 

apresentar a documentação exigida, prorrogável, uma única vez, por até outros quinze dias, o requerimento do 
interessado ou de seu representante legal, por escrito, a contar do término do prazo inicial. 

Art. 2° Compete a Subsecretaria de Recursos Humanos executar todas as providências e 
procedimentos necessários à formalização da contratação da candidata. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Nova Andradina-MS, 25
 

de março de 2025.
 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi
 

  
PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 

Anexo I

 

À Portaria nº 310, de 25

 

de março

 

de 2025

 

A

 

–

 

Nomeação Ampla Concorrência:

 

Gestor de Ações Sociais –

 

Psicólogo –

 

SEDE

 

Class.

  

Ampla

 

Concorrência

 

Classicação.

  

Cota

 

Cássia Alves de Carvalho

 

4

 

-
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PORTARIA Nº

 

311, de 25

 

de março

 

de 2025.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 
CONSIDERANDO o

 

resultado

 

definitivo do

 

concurso público

 

1/2023, que foi homologado pelo 
edital 28/2023,

 

no dia 4 de março de 2024,

 

e o pedido de nomeação de um

 

Prossional de Saúde Pública

 

-
Odontólogo-Auditor

 

-Auditora Odontólogo-

 

Sede

 

para

 

a Secretaria

 

Municipal

 

de Saúde

 

(PM-ADM-2025/02399).

 RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 Art. 1º Admitir,
 

em vagas
 

previstas
 

no Anexo V
 

do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, 
aprovados pela Lei Complementar nº 41, de 26 de junho de 2002, com alteração dada pela Lei Complementar nº 
292, de 16

 
de maio

 
de 2023, a

 
candidata

 
para ocupar

 
o
 
cargo

 
e exercer

 
a função,

 
nível
 

VIII,
 

e ter
 

lotação na
 Secretaria

 
Municipal

 
de Saúde, em virtude de ter

 
sido

 
aprovada

 
em concurso público

 
(Edital 01/2023), homologado 

pelo Edital nº 28/2023.
 

Parágrafo  único. A  nomeada  por esta portaria possui o prazo de quinze dias, corridos, para 
apresentar  a documentação  exigida, prorrogável, uma única vez, por até outros quinze dias, o requerimento do 
interessado  ou de seu representante legal,  por escrito, a contar do término do prazo inicial. 

Art. 2° Compete a Subsecretaria  de Recursos Humanos executar todas as providências e 
procedimentos necessários à formalização da  contratação da candidata. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Nova Andradina-MS, 25
 

de
 

março
 

de 2025.
 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi
 

PREFEITO MUNICIPAL
 

 
 

Anexo I

 

À Portaria nº 311, de 25

 

de março

 

de 2025.

 

A

 

–

 

Nomeação

 

Ampla Concorrência:

 

Prossional de Saúde Pública -Odontólogo-Auditor -

 

Auditora 
Odontólogo-

 

Sede

 
Class.

  

Ampla

 

Concorrência

 
Classicação.

  

Cota

 

Karina Luisa Azanha Aquino

 

1

 

-

 

 

EDITAL №

 

10/2025

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 

Farmacêutico Casa Verde 

 
 

  

A Comissão Julgadora, para recrutamento dos

 

candidatos

 

para exercer o cargo de Prossional de 
Serviços de Saúde

 

Farmacêutico Bioquímico), na Secretária Municipal de Saúde, para a Farmácia Básica, no uso 
de suas atribuições, torna público para conhecimento dos interessados

 

o RESULTADO FINAL do Processo Seletivo 
Simplicado nº 10/2025, conforme abaixo:

 
 

NOME
 

RG
 

CLASSIFICAÇÃO
 

Andressa Fernanda Pinheiro Jeleznhak
 

XXXXXXX.15 SSP/MS
 

1º
 

 
Nova Andradina, 25 de março de 2025. 

 
 

   Jozeli Chulli da Silva Martins                                              Simone Aparecida Marega  
 

 
    Silvia Aparecida Corneto  
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Relatório nal do processo seletivo

 

Para Médico

 

Clinico

 

Geral –CEM

 
 

Tendo em vista a importância da

 

contratação de prossionais de nível

 

superior,

 

para o exercício de atividades no 
âmbito municipal visando compor quadro de pessoal da Secretária Municipal de saúde, o Sr. Prefeito Municipal, 
através do Edital nº 09/2025, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as disposições da lei nº 
257/2001, determinou  a abertura de processo seletivo público para recrutamento de candidatos para exercer o 
cargo de Prossional de Saúde Pública

 
(Médico

 
Clinico)

 
para

 
o Centro de Especialidades Médica.

 A Comissão Julgadora,
 

torna
 

público para conhecimento dos interessados o RESULTADO FINAL do Processo 
Seletivo Simplicado nº 09/2025,  após  a conclusão das análises acima mencionadas, foram selecionados 03 (três) 
candidatos  na especialidade de Médico Clinico Geral, de 40 horas, de acordo com o item 7.1 do Edital 09/2025. 

 
 Conforme  abaixo:  

Nome  RG Classicação 

Ítalo Barbosa Pagnoncelli
 

X.XXX.481 SSP/MS
 

1º
 

Renata Dantas Winzenfad
 

XXX.XXX.XXX-
 

07 CPF
 

2º
 

Barbara Barbosa de Souza
 

XXX.XXX.XXX-03 CPF
 

3º
 

É o relatório.

                                                                                
 

Nova Andradina,

 

24

 

de fevereiro

 

de 2025.

 
 

     

Jozeli Chulli da Silva Martins

                                                                   

Simone Aparecida Marega

 
 
                  

Silvia Aparecida Corneto 
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Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
 

 

	Edital	Semec	Nº	27/2025

	
	Processo	Seletivo	Simpli�icado

	
	
	

     
O Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte, Wagner Carlos Perigo, juntamente com a 

comissão designada por meio da portaria Nº01, de 07 de janeiro de 2025, foram convocados
 

os 
seguintes candidatos:

 
 
 
 

Cargo	De	Gestor	De	Atividades	Educacionais	–
	
Função	De	Nutricionista

	
Classi�icação	Final			

Classi�icação 	 Nome 	 Data	Nascimento	 Pontuação		
3º  Aline Daiana Rabsch  15/09/1984 30 
4º  Adolfo Pinheiro De Oliveira  28/04/1994 30 
5º  Ana Luiza Miranda Silva  20/04/1998 27 

6º  Rebecca Carvalho Rodrigues  10/02/1994 26 

7º  Maria Luisa Rocha Da Silva  20/11/2000 20 

8º  Lais Morais Leli  01/02/1999 17 

9º  Jaıśa Oliveira Chaves  11/06/1991 15 

10º  Rayssa  Hellen Bruno Dos Santos 23/03/1996 13 

11º  Larissa Lara Da Silva  28/04/1997 12 

12º  Gabriela Moraes Machiavelli  19/02/1996 9 
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EXTRATO DO CONTRATO

 

Nº 49/2025

 
PARTES:

 

o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, 

 

e outro lado a empresa: DANTAS & WIZENFAD LTDA.

 
OBJETO (art. 92, I e II da Lei nº 14.133/2021): Constitui-se o objeto do presente instrumento: Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviço de confecção e instalação de vestiários composto por:

 

Bancos 
para vestiário,

 

am de atender a reforma do ginásio de esportes Irmãos Braz Sinigaglia.

 

PM-ADM-2024/03704.

 PREÇO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI da Lei nº 14.133/2021): O valor decorrente da execução do objeto 
deste CONTRATO é de R$ 6.868,00

 
(seis mil, oitocentos e sessenta e oito reais).

 PRAZOS –
 

DA VIGÊNCIA (art. 105 da Lei nº 14.133/2021): O prazo de vigência deste instrumento contratual 
será de 12 (doze) meses

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações 
orçamentárias especícas, consignadas no Orçamento para o exercício de 2025. 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE 
 Dotação Orçamentária –  2.033 –  APOIO E INCENTIVO AO ESPORTE E LAZER. 
 

Elemento de Despesas.
 

 
3.3.90.39.00.00.00.00.1.500.0000 –

 
Outros Serviços de Terceiros -

 
Pessoa

 
Cód. Reduzido –

 
79.

 

Nova Andradina –
 

MS, 19 de março de 2025.
 

 

WAGNER CARLOS PERIGO

   

DANTAS & WIZENFAD LTDA

 

Secretária Municipal de Educação

  

Adelsi Wizenfad

 

Cultura e Esportes

 

Contratado

 

Ordenadora de despesas

 

Contratante
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DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

 

Processo Siga PM-ADM-2025/2133. 

 

Dispensa de Licitação n.º 13/2025. 

 

1.

 

Adoto a justificativa como DISPENSA DE LICITAÇÃO, em conformidade com o parecer jurídico, bem 
como em decorrência da justicativa, onde vericou-se que a referida Dispensa de Licitação nº 13/2025, tem 
sustentação Artigo 75, inciso VIII, da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2.021. 

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do presente processo referente aquisição dos insumos

 

a) Agulhas para 
insulina –

 

4mm, b) Fitas Free Style Optium, c) Sensor Free Style Libre 2 Plus e as insulinas d) Glargina 
100ui/ml e e) Fiasp 100ui/ml,

 

com a finalidade de atender a ação judicial

 

movida por Soa Matos Rodrigues, 
em face do Município de Nova Andradina, conforme autos

 

nº nº0800584-02.2025.8.12.0017, de acordo com a 
COMUNICACAO SIGA Nº PM-CIN-2025/1113, bem como a Solicitação de Compras n.º 32/2025

 

da Secretaria 
Municipal de Saúde. Justicamos como Dispensa de Licitação (Artigo 75, inciso VIII, da Lei Federal 14.133, de 1º 
de abril de 2.021), conforme parecer jurídico junto às s. 308 -

 

311
 

do referido processo e Deposito Judicial –
 

em 
cumprimento a decisão Judicial dos autos acima

 
mencionados.

  3.
 

Favorecidas:
  

 
3.1

 
Fica ajustado o valor global de R$ 15.375,96

 
(quinze mil trezentos e setenta e cinco reais e noventa e seis 

centavos), sendo R$ 1.365,60  (mil trezentos e sessenta e cinco reais e sessenta centavos) referente ao TRIBUNAL 
DE  JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, CNPJ:03.979.663/0001-98, R$ 2.304,00 (dois mil 
trezentos e quatro reais) referente a empresa BRAMBILA PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA – ME, CNPJ: 
01.904.263/0001-98, R$ 909,00  

(novecentos e nove reais) referente a empresa MARLEY ZEILINGER – ME, CNPJ: 05.015.978/000140, R$ 
8.997,60 (oito mil novecentos e noventa e sete reais e sessenta centavos) referente a empresa ABBOTT 
LABORATóRIOS DO BRASIL, CNPJ: 56.998.701/0034 -84 

 
e R$ 1.799,76 (mil setecentos e noventa e nove reais 

e setenta e seis centavos) referente a empresa NOVAFARMA LTDA,
 

CNPJ: 50.861.022/0001-14,  por meio de 
DEPOSITO JUDICIAL, por um período de 12 (doze) meses.  

 

Proj./Ativ.: 2.078. –

 

Gestão da Secretaria de Saúde.

  

Dotação:  3.3.90.91.00.00.00.00 Sentenças Judiciais.  

 

Código Reduzido:

 

27. 

 

4.

 

Condições de entrega:

  

05 (cinco) dias após solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

5.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30 (trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada. 

 

Nova Andradina -

 

MS, datado digitalmente. 

 
 

Jozeli C. da Silva

 

Secretária Municipal de Saúde 

 

Ordenadora de Despesas.

 

Assinado Digitalmente.
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 004

 

AO CONTRATO 034/2023

 

CONTRATANTES:

 

o

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa ESTRUTURAL 
CONSTRUTORA LTDA:

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a nalidade

 

de prorrogar o prazo contratual, previsto na Cláusula 
Sexta, para o período compreendido entre os dias 17/03/2025

 

até 16/05/2025

 

(02

 

meses), mantendo-se os 
mesmos valores pactuados anteriormente.

 

Referente à contratação de empresa especializada para ampliação 
de unidade de atenção especializada em saúde –

 

convênio com ministério da saúde, contrato de repasse nº 
801301/2013, operação 1014504-15, conforme CI nº 047/2024 a pedido da Secretaria Municipal de Saúde, com 
fundamento na Lei nº 8.666/93.

 Nova Andradina –
 

MS, 13
 

de março de 2025.
 
 LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI

 
Prefeito Municipal  
Contratante  

 

JOZELI CHULLI DA SILVA MARTINS ESTRUTURAL CONSTRUTORA LTDA 

Secretária
 

Municipal de Saúde
 

Robergini De Mello Lomba Azevedo
 

Ordenador de Despesa
 

CONTRATADO
 

CONTRATANTE
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
  

SUPRIMENTO DE FUNDOS REFERENTE AO MESE DE FEVEREIRO DE 2025 

 
  

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos –

 

SEMUSP, representada pelo Gestor, Raphael 
Augusto Perpétuo, portador do CPF: 034.150.461-09, em atendimento e de acordo com a Resolução 
do TCE/MS, de 28 de outubro de 2021, tendo em vista o que consta nos autos deste processo nº 
PM-ADM-2025/00287, no valor de R$ 7.000,00, sendo utilizado o valor de R$ 6.182,00, valor 
devolvido ao Município de R$ 818,00 incluso os rendimentos da conta corrente, e diante das 
prestações de contas, homologo o presente certame, para todos os efeitos em Leis, sem prejuízo 
das sanções e multas previstas neste ato, que o enquadramento do presente processo, em razão 
das considerações expostas e para atender a Concessão de Suprimentos de Fundos, especico 
para as despesas miúdas de pronto pagamento, para aquisição de material de consumo e prestação 
de serviços.  

 
  

Nova Andradina –

 

MS, 24 de março de 2025. 

 
  

RAPHAEL AUGUSTO PERPÉTUO

  

Ordenador de Despesas 
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TERMO DE ENCERRAMENTO DO

 

CONTRATO N° 172/2020

 
Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações 

do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Resolução nº 54/2016, resolve registrar o 
ENCERRAMENTO

 

do CONTRATO

 

Nº 172/2020, celebrado com a Empresa:

 

INOVARE DESENVOLVIMENTO 
GERENCIAL LTDA.

 O
 

presente CONTRATO
 

está ENCERRADO
 
por motivo

 
de que todos os termos e condições terem 

sidos cumpridos a contento pelo contratante
 

e contratado.
 Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 
o que podem ser objeto de exigência 

ou responsabilização, a saber:  
�  As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Contrato; 

�  As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais; 

�  A reclamação de qualquer  tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 
prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do
 

Ordenador de despesas, assina o presente 
Termo de Encerramento,

 

para que surta os seus efeitos legais.
 

Nova Andradina-MS,

 

20

 

de

 

Março

 

de 2025

 

 

HERNANDES ORTIZ

 

Secretário

 

Municipal

 

de Finanças e Gestão
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

EXTRATO DO SEGUNDO

 

TERMO

 

ADITIVO

 

AO

 

CONTRATO

 

38/2023

 
 

CONTRATO:

 

38/2023

 

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO: A

 

G RICCI CLINICA MÉDICA LTDA

 

PROCESSO n°: 41/2023

 

OBJETO:

 

Serviço médico na área de pediatria

 

VIGÊNCIA: 12 meses (10/04/2025

 

à 10/04/2026)

 

VALOR DO REAJUSTE:

 

Fica reajustado o valor do plantão sobreaviso (24 horas), passando-se do valor de R$ 
1.379,40

 

para

 

R$ 1.449,19, conforme acumulado do IPCA dos últimos 12 (doze) meses.

 
DATA:

 

20/03/2025

 
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA 

 Contratante

 
 A G RICCI CLINICA MÉDICA LTDA

Contratada

  
 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

EXTRATO DO SEGUNDO

 

TERMO

 

ADITIVO

 

AO

 

CONTRATO

 

37/2023

 
 

CONTRATO:

 

37/2023

 

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO: CENTER MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

 

PROCESSO n°: 41/2023

 

OBJETO:

 

Serviço médico na área de pediatria

 

VIGÊNCIA: 12 meses (10/04/2025

 

à 10/04/2026)

 

VALOR DO REAJUSTE:

 

Fica reajustado o valor do plantão sobreaviso (24 horas), passando-se do valor de R$ 
1.379,40

 

para R$ 1.449,19, conforme acumulado do IPCA dos últimos 12 meses.

 
DATA:

 

20/03/2025

 
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA 

 
Contratante

 
 CENTER MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

Contratada
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

EXTRATO DO PRIMEIRO

 

TERMO

 

ADITIVO

 

DE ACRÉSCIMO

 

AO

 

CONTRATO

 

102/2023

 
 

CONTRATO:

 

102/2023

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO: OXIGENIO MODELO INDUSTRIA E COMERCIO DE GASES LTDA

 

PROCESSO n°: 168/2023

 

OBJETO:

 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de gás tipo oxigênio medicinal, com tanque 
estacionário em regime de comodato.

 

VALOR DO REAJUSTE

 

Fica reajustado o valor do item

 

1 para R$ 3,06

 

DATA:

 

20/03/2025

 
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA 

 
Contratante

 
 OXIGENIO MODELO INDUSTRIA E COMERCIO DE GASES LTDA

  Contratada
 

 
 
 
  
 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

EXTRATO DO SEGUNDO

 

TERMO

 

ADITIVO

 

AO

 

CONTRATO

 

39/2023

 
 

CONTRATO:

 

39/2023

 

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO: MEDIC ABRÃO & MORAES LTDA

 

PROCESSO n°: 41/2023

 

OBJETO:

 

Serviço médico na área de pediatria

 

VIGÊNCIA: 12 meses (10/04/2025

 

à 10/04/2026)

 

VALOR DO REAJUSTE:

 

Fica reajustado o valor do plantão sobreaviso (24 horas), passando-se do valor de R$ 
1.379,40 para R$ 1.449,19, conforme acumulado do IPCA dos últimos 12 meses.

 
DATA:

 

20/03/2025

 
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA 

 Contratante

 
 MEDIC ABRÃO & MORAES LTDA

 Contratada
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